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Autor: Coronel Tadeu 
 

Data da 
Apresentação: 

04/02/2020 

 

Ementa: Reconhece a Folia de Reis, como manifestação cultural 
nacional, e eleva essa atividade à condição de bem de natureza 

imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 
Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Cultura e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 
Em 11/02/2020 

 

 


